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NOME CAD. CARGO / FUNÇÃO DESTINO QTDE V. Unit R$ V. Total R$

Eliel Ferreira da Cunha - Conselheiro Municipal Comunidade Seringal Cavalcante – Baixo Madeira 0,5 R$ 150,00 R$ 75,00

Rosália Oliveira da Costa - Conselheiro Municipal Comunidade Seringal Cavalcante – Baixo Madeira 0,5 R$ 150,00 R$ 75,00

João Hilton Almeida Remígio 960 Assessor Nível II Comunidade Seringal Cavalcante – Baixo Madeira 0,5 R$ 120,00 R$ 60,00

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, HABITAÇÃO E URBANISMO - SEMUR
PORTARIA N.º 010/2020/GAB/SEMUR, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, HABITAÇÃO E URBANISMO, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o que consta no Processo nº 18.00761-00/2020.
 
RESOLVE:
 
Arbitrar e conceder: 0,5 (meia) diárias, aos servidores e conselheiros abaixo relacionados para que os mesmos se desloquem a Comunidade
Seringal Cavalcante – Baixo madeira em 13/02/2020, com o objetivo de acompanhar a visita técnica ao local, conforme solicitação feita através do
Memorando nº 005/CGFMHIS/SEMUR/2020, fls. 02.
 

 
EDEMIR MONTEIRO BRASIL NETO
Secretário Municipal – SEMUR
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